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Ao: 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 
 
At. Pregoeiro Sr. Vinicius Queiroz Reis 
 
 
Referência: PROCESSO SIAD: Nº 43/2026 – PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
 
VIRTOS INFORMÁTICA LTDA., CNPJ/MF nº 03.348.929/0001-02, interessada em 
participar no certame licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico, pertinente ao 
processo SIAD: Nº 43/2026 / SEI: Nº 19.16.1216.0023609/2025-16; vem 
tempestivamente, em conformidade com o Artigo 164 da Lei Federal nº 14.133/21 e 
subitem 2.1 do edital, apresentar o seguinte “PEDIDO DE ESCLARECIMENTO”: 
 
Segundo o que estabelece o subitem 3.2.9 (Anexo III – Relação dos Documentos 
Exigidos), referente as exigências relativas à Qualificação Econômico-Financeira, “O 

licitante deverá comprovar que possui Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação.”. 
E o subitem 6.4.3 (Fase de Julgamento) assim menciona: “Será desclassificada a 

proposta vencedora que: apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima dos preços 

máximos unitários e global definidos para a contratação”. 
 
Considerando que, conforme informado no subitem 22.1 (Anexo IV – Termo de 
Referência - DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO), “A estimativa da 

despesa foi informada nos autos do processo, conforme o Mapa de Preços elaborado.”, e 
para que os licitantes não sejam desclassificados por não atenderem aos referidos 
subitens acima mencionados, em especial ao subitem 3.2.9 do Anexo III, questiona-
se: 
 

1) Será então informado o valor estimado pela Administração para esta 

contratação, anteriormente a abertura deste certame licitatório? 

 

2) Para a comprovação do subitem 3.2.9 (Anexo III – Relação dos Documentos 

Exigidos), referente as exigências relativas à Qualificação Econômico-

Financeira, o licitante vencedor, deverá considerar o valor final de sua 

proposta para satisfazer o patrimônio líquido de 10%?  

 
Atenciosamente,  
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VIRTOS INFORMÁTICA LTDA 

Adriana Motta Costa Gonçalves 
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